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AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AÇÃO  CAUTELAR.  PRESTAÇÃO  DE  CAUÇÃO. 
OFERECIMENTO  DE  CARTA  FIANÇA  BANCÁRIA. 
GARANTIA DO  DÉBITO.  EMISSÃO  DE  CERTIDÃO  DE 
REGULARIDADE  FISCAL  POSITIVA  COM  EFEITOS  DE 
NEGATIVA.  POSSIBILIDADE.  PRESSUPOSTOS 
CARACTERIZADOS.  DECISÃO  AGRAVADA  EM 
HARMONIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES. APLICAÇÃO DO ARTIGO. 557, CAPUT, DO 
CPC.  AUSÊNCIA  DE  ARGUMENTOS  HÁBEIS  A 
DESCONSTITUIR  A  MOTIVAÇÃO  DO  DECISUM. 
DESPROVIMENTO.

− A prestação  de  caução,  mediante  o  oferecimento  de 
fiança  bancária  não  ostenta  o  efeito  de  suspender  a 
exigibilidade do crédito tributário, mas apenas de garantir o 
débito exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, 
com o escopo  precípuo de viabilizar a expedição de certidão 
positiva com efeitos de negativa. 

− O art. 557, caput, do Código de Processo Civil aduz que 
o  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente 
inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
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com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível 
do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar  provimento  ao 
agravo  interno.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de Agravo  Interno interposto  pelo  Estado  da 
Paraíba contra  decisão  monocrática  de  fls.  197/205,  que  negou seguimento  ao 
agravo de instrumento por ele manejado em oposição à decisão proferida pelo 
Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, nos autos da Medida 
Cautelar de Caução com Pedido de Liminar ajuizada por Carrefour Comércio e 
Indústria LTDA.

Nas razões recursais, encartadas às fls. 211/218, o agravante 
reaviva que não se encontra comprovado o fumus boni juris, ao argumento de que 
“o oferecimento de fiança bancária a título de garantia pressupõe a prévia manifestação da  
Fazenda Estadual sobre a sua aceitação e suficiência para a garantia do débito executado.”  
Aduz ainda, que os autos não demonstram o periculum in mora, pois não encontra-
se  comprovado  os  possíveis  ou  concretos  prejuízos  econômicos  sofridos  pelo 
recorrido.

Pugna  pelo  provimento  do  agravo,  para  que  a  decisão 
hostilizada  seja  revogada  e  o  recurso  seja  devidamente  apreciado  pelo  órgão 
colegiado. 

Vieram-me conclusos.

É o que importa relatar.

V O T O

Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado) - Relator

Reexaminando o caso, entendo que nenhum dos argumentos 
expostos  pelo  agravante  é  hábil  para  desconstituir  a  motivação  da  decisão 
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questionada, firmada em análise dos fatos e das provas constantes nestes autos, 
razão pela qual a mantenho.

Para  melhor  análise  da  questão,  transcrevo  o  teor  decisão 
agravada para apreciação deste Órgão colegiado:

“ Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo 
interposto  pelo  Estado  da  Paraíba contra  decisão  interlocutória  (fls. 
113/115)  proferida  pela  6ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Comarca  da 
Capital  que, nos autos da Medida Cautelar de Caução com Pedido de 
Liminar,  ajuizada pelo Carrefour Comércio e Indústria Ltda., deferiu a 
antecipação de tutela requerida, nos seguintes termos:

“Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, aceitando a 
Carta  de  Fiança  Bancária  (fl.  78/79)  ofertada  como  caução  ao  débito 
consubstanciado  no  Auto  de  Infração  nº  93300008.09.00000184/2013-78 
(CDA 020002720143360), determinando à Ré que se abstenha de negar à 
autora a expedição de Certidão Positiva de Débito com efeito de negativa, 
bem  como  se  abstenha  de  realizar  qualquer  ato  constritivo  de  suas 
atividades no que diz respeito a este débito.”

Em razões recursais, encartadas às fls.02/12, o agravante sustenta que não 
se encontra comprovado o  fumus boni juris,  requisito necessário para a 
concessão de pedido de liminar, ao argumento de que “o oferecimento de  
fiança bancária a título de garantia pressupõe a prévia manifestação da Fazenda  
Estadual sobre a sua aceitação e suficiência para a garantia do débito executado”.

Alega ainda, que os autos não demonstram o periculum in mora, pois não 
encontra-se comprovado os possíveis ou concretos prejuízos econômicos 
sofridos pelo recorrido.

Requer que sejam sustados os efeitos da decisão vergastada, conferindo 
efeito suspensivo ao presente agravo. No mérito, pugna pelo provimento 
do recurso a fim de que seja revogada a antecipação de tutela concedida.

Contraminuta  ofertada  às  fls.  142/148,  pugnando  a  manutenção  da 
decisão agravada.

Cota ministerial às fls. 188/189, sem manifestação meritória.

É o relatório. 

DECIDO

O ponto controvertido do presente agravo diz respeito à presença dos 
requisitos autorizadores para a antecipação dos efeitos da tutela que foi 
concedido no sentido de aceitar a Carta de Fiança Bancária, ofertada pela 
parte  agravada,  como  caução  ao  débito  consubstanciado  no  Auto  de 
Infração e determinar a impossibilidade de abstenção da expedição de 
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Certidão  Positiva  de  Débito  com  efeito  de  negativa  e  realização  de 
qualquer ato constritivo que diz respeito a este débito.

Primordialmente,  é  de  bom  alvitre  esclarecer  que  a  ação  cautelar 
proposta no Juízo a quo não tem como objeto o pedido de suspensão do 
crédito tributário, mas tão somente a expedição de certidão positiva de 
débitos com efeitos de negativa.

Desse modo, embora a fiança bancária não tenha o condão de suspender 
a exibilidade do crédito – pois não encontra-se previsto no art. 151 do 
Código Tributário Nacional- , o que impediria qualquer ato executivo da 
Fazenda,  ela  é  capaz  de  garantir  a  expedição  da  certidão  pleiteada, 
equiparando-se à penhora de que trata o art. 206 do CTN, se suficiente o 
valor nela consignado.

In verbis:

Art. 151 do CTN: Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

 I - moratória;

 II - o depósito do seu montante integral;

III  -  as  reclamações e os recursos,  nos termos das leis  reguladoras do 
processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras 
espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)    

VI – o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)  

Art. 206 do CTN: Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a 
certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de 
cobrança  executiva  em  que  tenha  sido  efetivada  a  penhora,  ou  cuja 
exigibilidade esteja suspensa. 

A esse respeito, confira-se o REsp . 1156668/DF:

"TRIBUTÁRIO,  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. CAUÇÃO E EXPEDIÇÃO DA 
CPDEN.  POSSIBILIDADE.  SUSPENSÃO  DA  EXIGIBILIDADE  DO 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  ART.  151  DO  CTN.  INEXISTÊNCIA  DE 
EQUIPARAÇÃO  DA  FIANÇA  BANCÁRIA  AO  DEPÓSITO  DO 
MONTANTE  INTEGRAL  DO  TRIBUTO  DEVIDO  PARA  FINS  DE 
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SÚMULA 112/STJ. VIOLAÇÃO AO 
ART. 535, lI, DO ,CPC, NÃO CONFIGURADA. MULTA. ART. 538 DO 
Cpc. EXCLUSÃO.
1. A fiança bancária não é equiparável ao depósito integral do débito 
exequendo  para  fins  de  suspensão  da  exigibilidade  do  crédito 
tributário, ante a taxatividade do art. 151 do CTN e o teor do Enunciado 
Sumular n. 112 desta Corte, cujos precedentes são de clareza hialina 

Agravo Interno Nº 2012865-42.2014.815.0000 4



[…] 
Deveras,  a  suspensão  da  exigibilidade  do  crédito  tributário  (que 
implica  óbice  à  prática  de  quaisquer  atos  executivos)  encontra-se 
taxativamente prevista no art. 151 do CTN, sendo certo que a prestação 
de caução, mediante o oferecimento de fiança bancária, ainda que no 
montante integral do valor devido, não ostenta o efeito de suspender a 
exigibilidade  do  crédito  tributário,  mas  apenas  de  garantir  o  débito 
exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, com o escopo 
precípuo de viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa  e  a  oposição  de  embargos. Precedentes  AgRg  no  REsp 
1157794/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 
julgado  em  l6/03/2010,  DJe  24/03/2010;  AgRg  na  MC  15.089/RJ,  ReI. 
Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
16/04/2009,  Dje  06/05/2009;  AgRg  no  REsp  1046930/ES,  ReI.  Ministro 
MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  .julgado  em 
03/03/2009,  DJe  25/03/2009;  REsp  870.566/RS,  ReI.  Ministra  DENISE 
ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, Dje 11/02/2009; 
MC  12.431/RS,  ReI.  Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 12/04/2007; AgRg no Ag 853.912iRJ, 
ReI.  Ministro  JOSÉ  DELGADO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  "em 
13/11/2007,  DJ  29/11/2007  ;  REsp  980.247/DF,  ReI.  Ministro  CASTRO 
MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ 31/10/2007; REsp 
587.297/RJ,  ReI.  Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,  SEGUNDA 
TURMA,  julgado  em  24/10/2006,  DJ  05/12/2006;  AgRg  no  REsp 
841.934/RS,  ReI.  Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 05/09/2006, DJ 05/10/2006) 
[…] 
5. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da 
execução,  garantir  o  juízo de forma antecipada,  para o fim de obter 
certidão positiva com efeito de negativa.
(...)

[...]1156668/DF, ReI. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/11/2010, DJe 10/12/2010)

In casu, a antecipação de tutela referiu-se, tão somente, à possibilidade de 
expedição  de Certidão Positiva  de Débito com Efeito de Negativa e à 
determinação para que o agravante se abstenha de realizar qualquer ato 
constritivo das atividades do agravado no que diz respeito a este débito.

Pois bem.

O recorrido ofertou Carta Fiança Bancária (fls.  90/91) como caução ao 
débito inscrito na dívida ativa do Estado da Paraíba e em análise da Carta 
apresentada vislumbro que esta afigura-se aparentemente idônea,  pois 
apresenta-se com: 

a) forma de atualização;
b) prazo de validade indeterminado; 
c) renúncia ao benefício de ordem instituído pelo art. 827 do CC;
d) renúncia aos termos do art. 838, I, do CC;
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e) valor  superior  ao postulado,  pois conforme verifico  no Acórdão do 
Conselho  de  Recursos  Fiscais  (fls.  71/74),  o  recurso  voluntário  do 
Carrefour foi provido parcialmente e reduziu o crédito tributário de  R$ 
11.170.605,90 para  R$  8.097.278,78  e  a  fiança  foi  no  montante  de  R$ 
10.520.746.33.

Nesse norte, forçoso reconhecer a possibilidade de expedição de certidão 
positiva com efeitos de negativa, conforme requerido na hipótese, sendo 
a antecipação dos efeitos da tutela na origem, medida que se impõe.

Neste sentido, os seguintes arrestos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CARTA DE FIANÇA 
BANCÁRIA.  GARANTIA  ANTECIPADA  DO  JUÍZO.  CERTIDÃO 
POSITIVA COM EFEITOS NEGATIVOS. NECESSÁRIA ANUÊNCIA DO 
CREDOR.  1.  A  fiança  bancária  é  meio  lídimo  a  garantir  o  débito 
exequendo,  em equiparação  ou antecipação  à  penhora,  com  o  escopo 
precípuo de viabilizar a expedição de certidão positiva com efeitos de 
negativa  e  a  oposição  de  embargos,  desde  que  haja  concordância  do 
credor ou anuência do poder judiciário. 2. Agravo não provido. (TJDF; 
Rec  2012.00.2.017102-6;  Ac.  622.750;  Primeira  Turma  Cível;  Rel.  Des. 
Flavio Rostirola; DJDFTE 04/10/2012; Pág. 60)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR INOMINADA 
INCIDENTAL A ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. OFERECIMENTO 
DE  FIANÇABANCÁRIA  COMO  CAUÇÃO.  OBTENÇÃO  DE 
CERTIDÃO  DE  REGULARIDADE  FISCAL.  ART.  206  DO  CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL. CARTA DE FIANÇA. GARANTIA EFETIVA. 
POSSIBILIDADE. 1. É possível o ajuizamento de ação cautelar mediante 
caução para garantia do crédito tributário, com o fim de obter certidão 
positiva  de  débitos  com  efeitos  de  negativa,  sem  suspensão  da 
exigibilidade do crédito tributário. 2. Preliminar rejeitada e recurso não 
provido. (TJMG; APCV 6303571-16.2005.8.13.0024; Belo Horizonte; Oitava 
Câmara Cível; Rel. Des. Edgard Penna Amorim; Julg. 27/01/2011; DJEMG 
14/03/2011)

Este E. Tribunal assim já se pronunciou:
 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  CAUTELAR  INOMINADA. 
PRESTAÇÃO  DE  CAUÇÃO.  OFERECIMENTO  DE  FIANÇA 
BANCÁRIA. GARANTIA DO DÉBITO. REQUERIMENTO DE EMISSÃO 
DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL POSITIVA COM EFEITOS 
DE  NEGATIVA.  LIMINAR  DEFERIDA.  PRESSUPOSTOS 
CARACTERIZADOS.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  AGRAVADA. 
RECURSO  DESPROVIDO.  A  prestação  de  caução,  mediante  o 
oferecimento de fiança bancária não ostenta o efeito de suspender a 
exigibilidade  do  crédito  tributário,  mas  apenas  de  garantir  o  débito 
exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, com o escopo 
precípuo de viabilizar a expedição de certidão positiva com efeitos de 
negativa.  Preenchendo  os  requisitos  necessários  para  a  concessão  da 

Agravo Interno Nº 2012865-42.2014.815.0000 6



liminar  pleiteada,  deve  ser  mantida  a  decisão  recorrida,  pelos  seus 
próprios fundamentos, a fim de se aceitar a carta de fiança apresentada, 
4como  caução  ao  débito,  e,  fornecer   a  certidão  positiva  com  efeitos 
negativa.  (TJPB;  AI  0100649-73.2012.815.2001;  Quarta  Câmara 
Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Marcos Coelho de Salles; Relator para 
o  acórdão  Des.  Frederico   Martinho  da  Nóbrega  Coutinho;  DJPB 
26/03/2014; Pág. 14)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE ANTECIPAÇÃO 
DE GARANTIA.  CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS NEGATIVOS. 
GARANTIA  DE  DÍVIDA.  CARTA  DE  FIANÇA  BANCÁRIA. 
POSSIBILIDADE.  MODIFICAÇÃO  DA  DECISÃO  SINGULAR. 
PROVIMENTO DO AGRAVO. É perfeitamente cabível o procedimento 
do devedor que,  em razão de créditos tributários  contra si  lançados, 
mas ainda não objeto de execução fiscal em que se possa perfectibilizar 
a  penhora,  propõe  ação  cautelar  com  o  fim  de  caucionar  aqueles 
créditos e, a semelhança dos efeitos que gerariam a penhora, permitir a 
concessão da certidão positiva com efeitos de negativa estampada no 
art. 206 do código tribunal nacional. Muito embora a fiança bancária 
não  se  preste  a  suspender  a  exigibilidade  do  crédito  tributário,  nos 
termos  do  entendimento  consolidado  no  STJ,  constitui  bem  idôneo 
para que o devedor do fisco obtenha a expedição de certidão positiva 
com efeitos de negativa.(TJPB;  Rec.  0107415-45.2012.815.2001;  Segunda 
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho; 
DJPB 23/07/2014;  Pág.  20) TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO 
CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL A ANULATÓRIA DE DÉBITO 
FISCAL. OFERECIMENTO DE FIANÇABANCÁRIA COMO CAUÇÃO. 
OBTENÇÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL.  ART. 206 
DO  CÓDIGO  TRIBUTÁRIO  NACIONAL.  CARTA  DE  FIANÇA. 
GARANTIA EFETIVA. POSSIBILIDADE. 1. É possível o ajuizamento de 
ação cautelar mediante caução para garantia do crédito tributário, com o 
fim de obter certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, sem 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 2. Preliminar rejeitada e 
recurso  não  provido.  (TJMG;  APCV  6303571-16.2005.8.13.0024;  Belo 
Horizonte; Oitava Câmara Cível; Rel. Des. Edgard Penna Amorim; Julg. 
127/01/2011;  DJEMG  14/03/2011)  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do 
Processo  Nº  20022182220138150000,  3ª  Câmara  Especializada  Cível, 
Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 21-10-
2014) 

Por  fim,  é  importante  esclarecer  que  a   instituição  financeira  possui 
idoneidade  e  higidez  para  satisfazer  o  crédito  exequendo.  Merece 
destaque  também que  a  prévia  oitiva  da Fazenda  acerca  da  Carta  de 
Fiança, em sede de cautelar,  resta inviabilizada, podendo ela discutir sua 
liquidez e rejeitá-la na via própria, pois na esteira do Superior Tribunal 
de  Justiça,  o  contribuinte  não  pode  ser  prejudicado  pela  inércia 
fazendária  em  deflagrar  o  procedimento  executivo,  reputando 
desnecessária, neste âmbito, a prévia manifestação do credor.

Feito  este  registro,  não  merece  corrigenda  a  decisão  que  concedeu  o 
requerimento liminar em desfavor do recorrente.
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Por fim, o art. 557, caput, do Código de Processo Civil permite ao relator 
negar seguimento a recurso, através de decisão monocrática, quando este 
for  manifestamente inadmissível,  improcedente, prejudicado ou estiver 
em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do 
respectivo  tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal 
Superior. 

Com  essas  considerações,  NEGO  SEGUIMENTO  ao  agravo  de 
instrumento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, 
mantendo todos os termos da decisão vergastada.”

Conforme  se  observa,  a  decisão  monocrática,  objeto  do 
presente agravo interno, foi lançada de acordo com entendimento dominante do 
Superior Tribunal de Justiça e desta egrégia Corte, razão pela qual foi utilizada a 
regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  AO 
AGRAVO INTERNO. 

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária  da 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 14 
de  setembro  de  2015, o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (relator), Juiz 
convocado  para  substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes,  o 
Exmo.  Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz. Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de 
Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 16 de setembro de 2015.

  Ricardo Vital de Almeida
  (Juiz convocado/Relator)
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